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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/236/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X ECM COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens 
diversos, necessários a higienização de crianças nos CEMEIS Municipais, bem como o fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas públicas do município, em 

cumprimento a Lei 4.035/2021, especificados nos itens 3,8 e 13 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico PMC 134 / 2022. O presente registro 

de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 133.596,30. Data: 29/12/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/238/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X INDUSTRIAL FERRAGENS LTDA. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens diversos, 
necessários a higienização de crianças nos CEMEIS Municipais, bem como o fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas públicas do município, em 

cumprimento a Lei 4.035/2021, especificados nos itens 2,5,6 e 7 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico PMC 134 / 2022. O presente registro 

de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 8.441,80. Data: 30/12/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/239/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X DAMIL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de itens diversos, necessários a higienização de crianças nos CEMEIS Municipais, bem como o fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas públicas 

do município, em cumprimento a Lei 4.035/2021, especificados nos itens 10,11 e 12 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico PMC 134 / 2022. 

O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 33.630,00. Data: 30/12/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/002/2023 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, com 

amparo legal no artigo 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93 e suas alterações, a contratação para prestação de serviços de consultas, exames e pequenas cirurgias, com 
finalidade de complementar/suplementar a prestação dos serviços de saúde do Município de Congonhas.. Congonhas, 02 de janeiro de 2023. Cláudio Antônio de 

Souza- Prefeito 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/086/2022 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Inexigibilidade de Licitação, 

de acordo com o artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a contratação da Associação Hospitalar Bom Jesus para prestar serviços hospitalares de cirurgias 
ortopédicas de joelho eletivas, conforme especificações estabelecidas nesse termo de referência, que irá atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Congonhas 

, podendo a Secretaria de Planejamento e Gestão - Área de Compras e Licitação celebrar o contrato. Congonhas, 30 de dezembro de 2022.  Cláudio Antônio de Souza - 

Prefeito. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO – AUTO Nº 1327/2022 

  

NATUREZA: AUTO DE INFRAÇÃO – AUTO Nº 1327/2022 
AUTUANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS  

AUTUADO..:  CELSO EVANGELISTA DA SILVA 

CPF..............:  455.577.566-06 
FINALIDADE: Citar o Autuado para tomar conhecimento da lavratura do Auto de infração supra, tendo em vista não recebimento via correio com AR. 
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Expediu-se o presente edital em 28/12/2022, o qual será afixado na sede da Superintendência de Gestão da Cidade – Diretoria de Fiscalização e 
Licenciamento, desta Prefeitura Municipal, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, nos 

termos da legislação vigente. 

 
Fernanda Sabrina D. Moura Rossi 

Fiscal de Obras e Posturas 

 

Jonathan Souza Coelho Carmo 

Superintendente de Gestão da Cidade 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/01, DE 2 DE JANEIRO DE 2023 

  

Exonera Diretor Escolar.       

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Rosane de Lourdes Agostinho do cargo em comissão de Diretor Escolar. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 2 de janeiro de 2023. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/02, DE 2 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera ocupante de cargo efetivo de Técnico em Enfermagem e declara vacância de cargo. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO a solicitação da servidora efetiva Suely Parreiras Fidelis, constante no processo administrativo n.º 17463/2022, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Suely Parreiras Fidelis, matrícula 20139945, do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem. 

Art. 2º Em decorrência da exoneração fica declarada a vacância do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, exercido pela servidora supracitada. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 2 de janeiro de 2023. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA - TERMO DE FOMENTO Nº 25/2022 

 

Em atenção à publicação do Termo de Fomento nº 25/2022, que foi retirada do Diário Oficial Eletrônico nº 3097 em 30 de dezembro de 2022, torna sem 

efeito pela Administração Municipal, uma vez que, o referido extrato do Termo foi publicado equivocadamente. Congonhas, MG, 02 de janeiro de 2023. 
 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social 
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Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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